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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 17, DE 2023
 
Dispõe sobre a concessão dos serviços funerários, cemiteriais e de crematório, no âmbito do
Município de Santo André, e dá outras providências
 
 
 
 
 
Visa acrescentar um § 2º ao artiigo 1º do Projeto de Lei 17, de 2023, renumerando para §
1º o parágrafo único.
 
Art. 1º 
 
§ 1º - 
 
§ 2º - Serviços de construção e reforma de jazigos obedecerão a livre concorrência entre
prestadores de serviço cadastrados junto ao Serviço Funerário do Município.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de março de 2023
 

 
 

 
 

Ver. Lucas Zacarias  
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